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I - CANCELAMENTO DE VIAGEM 
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❖ 1º passo — cancelamento de viagem: despacho 

Prefeita/Titular da UG/Autarquia/Fundação 

No caso de cancelamento de viagem, a Prefeita ou titular da 

UG/Autarquia/Fundação (conforme cada caso), criará despacho utilizando o 

modelo nº “3.2.2 (1) Prestação de Contas do Adiantamento - Diárias de 

Viagens: Cancelamento da viagem (Despacho da Prefeita/titular da 

UG/Autarquia/Fundação)”: 
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❖ 2º passo — cancelamento de viagem: despacho 

favorecido/portador do cartão 

Após, o favorecido do recurso ou o portador do cartão deverá declarar 

que o valor total disponibilizado foi recolhido, mediante comprovante de 

devolução do recurso (cuja cópia deverá ser anexada), utilizando o modelo 

nº “3.2.2 (2) Prestação de Contas do Adiantamento - Diárias de Viagens - 

Cancelamento de viagem: Declaração de devolução do recurso”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

DCGO/CGM 

Controladoria Geral do Município 
Av. Brasil, 2001 -  10º andar – Centro - Juiz de Fora – MG – CEP: 36060-010 

5 

 
 

5 

 

 

❖ 3º passo – declaração do recolhimento do recurso 

na conta do portador do cartão 

Por fim, utilizar o modelo nº “3.2.2 (8) Prestação de Contas do 

Adiantamento - Diárias de Viagens: Despacho do Portador do Cartão com a 

Declaração do recolhimento do recurso” para indicar que o recurso recolhido 

através do DAM foi disponibilizado na conta do portador do cartão: 
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II - VIAGEM COM PRAZO INFERIOR AO 
PREVISTO 
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❖ 1º passo  — viagem com prazo inferior ao 

previsto: despacho portador do cartão 

No caso de a viagem ter prazo de duração inferior ao previsto, o 

portador do cartão deverá comprovar a devolução integral ou parcial 

(conforme for o caso) no Processo de Adiantamento, através do 

preenchimento dos dados constantes no modelo nº “3.2.2 (3) Prestação de 

Contas do Adiantamento - Diárias de Viagens: Viagem com prazo de duração 

inferior ao previsto (Despacho do Portador do Cartão)”: 
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❖ 2º passo — viagem com prazo inferior ao 

previsto: despacho da Prefeita/Titular 

UG/Autarquia/Fundação 

Posteriormente, a Prefeita/Titular da UG/Autarquia/Fundação deverá 

adotar o modelo nº “3.2.2 (4) Prestação de Contas do Adiantamento - Diárias 

de Viagens: Viagem com duração inferior ao previsto (Despacho do Titular 

UG para portador do cartão)”: 
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❖ 3º passo — viagem com prazo inferior ao 

previsto: despacho do Portador do Cartão 

Ato contínuo, o portador do cartão deverá declarar a devolução 

total/parcial dos recursos através da utilização do modelo nº “3.2.2 (5) 

Prestação de Contas do Adiantamento - Diárias de Viagens: Viagem com 

duração inferior ao previsto (Despacho do Portador do Cartão)”: 
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❖ 4 passo – declaração de recolhimento do recurso na conta 

do portador do cartão 

Por fim, deverá ser utilizado o modelo nº “3.2.2 (8) Prestação de 

Contas do Adiantamento - Diárias de Viagens: Despacho do Portador do 

Cartão com a Declaração do recolhimento do recurso” para indicar que o 

recurso recolhido através do DAM foi disponibilizado na conta do portador 

do cartão: 
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III - COMPLEMENTAÇÃO DE RECURSO - 
DURAÇÃO DA VIAGEM EM PERÍODO 

SUPERIOR AO PREVISTO 
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Caso seja constatada a necessidade de permanecer no local de destino 

além do período planejado, caberá ao servidor requerer a complementação, 

devidamente justificada com apresentação dos documentos fiscais hábeis. O 

controle referente a estas complementações, quando for o caso, deverá estar 

devidamente especificado, através de criação de novo despacho no Processo 

de Adiantamento Próprio, pelo modelo nº “3.1.2 (4) Processo de 

Adiantamento - Diária de Viagem: Complementação de recurso - duração da 

viagem em período superior ao previsto”: 
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IV - RESSARCIMENTO DE RECURSOS DA 
VIAGEM – GASTOS EXCEDENTES 
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❖ 1º passo 

Em caso de gastos excedentes, o servidor será devidamente 

ressarcido, a partir da apresentação dos documentos fiscais comprobatórios, 

o qual constará a autorização da Prefeita/Titular da UG/Autarquia/Fundação, 

utilizando-se o modelo nº “3.2.2 (6) Prestação de Contas do Adiantamento - 

Diárias de Viagens: Ressarcimento de recursos de viagem - Gastos 

excedentes”: 
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❖ 2º passo 

Posteriormente, o favorecido/portador do cartão deverá atestar o 

respectivo recebimento através do modelo nº “3.2.2 (7) Prestação de Contas 

do Adiantamento - Diárias de Viagens: Recibo da complementação do recurso 

(Despacho do Favorecido)”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


